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JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE ITANHAÉM-SP. 
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MEMORIAIS DEFENSIVOS 

DE 

LEONARDO AUGUSTO GOMES DA SILVA  
(art. 403, §3º c.c. o art. 394, §5º ambos do Código de Processo Penal) 

 

 

 

1. SÍNTESE FÁTICO-PROCESSUAL 

 

Narra a exordial acusatória que o peticionante, e outros, teriam no dia 20 de agosto de 

2014 subtraído mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo, coisas 

alheias móveis [relatório policial de fls…], supostamente pertencentes a Eva Therezinha 

Martins e se conjuge Gilson Faustino dos Reis, sendo denunciado como incurso no art. 

157, §2º, II, c.c. o artigo 29, caput, ambos do Código Penal. 

 

Em 16-03-2023 foi realizada audiência de instrução onde foram ouvidas as testemunhas 

Eva Therezinha Martins, Gilson Faustino dos Reis [vítimas] e o Policial Civil Alessandro 

Marques Rebelo. Ao final, o peticionante Leonardo Augusto Gomes da Silva e Yuri 

Leonardo dos Santos foram interrogados. 

 

Em memoriais, o órgão da acusação oficial apresentou-os [fls. 746-750] pugnando pela 

total improcedência da denúncia, requerendo a absolvição de todos os acusados, nos 

termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal. 

 

Vista à defesa técnica para expor as suas razões finais. 
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2. ABSOLVIÇÃO. ESTÁ PROVADO QUE O PETICIONANTE NÃO CONCORREU PARA O 

SUPOSTO CRIME DE ROUBO. IMPRESTABILIDADE DO RECONHECIMENTO REALIZADO 

EM DELEGACIA DE POLÍCIA. AGRESSÃO AOS ARTS. 226 E SEGUINTES DO CPP. PROVA 

ÍRRITA [CPP, ART. 386, IV]. 

 

O pedido deduzido pelo órgão da acusação oficial, de absolvição, está correto. No 

entanto, o fundamento utilizado não. A instrução processual foi conclusiva pela não 

participação do peticionante na trama delitiva que vitimou, supostamente, as duas 

vítimas ouvidas em audiência. E mais: a vítima EVA nem mesmo conseguiu confirmar 

[nem noção tinha] de como, quando e de que forma realizou a identificação dos 

“autores” do crime. 
 

E não poderia mesmo. E isso por duas razões: [i.] o procedimento de reconhecimento 

não respeitou o Código de Processo Penal; [ii.] ainda que tivesse respeitado, a foto 

indicada pela vítima como sendo “um dos autores do crime” é absolutamente 
descoincidente com a identidade do peticionante [não podem ser a mesma pessoa]. 

 

Dessa forma, todavia, situação outra, ainda mais benéfica para a pessoa sujeita ao 

Sistema de Justiça Criminal, que deve, portanto, levar à absolvição por estar provado o 

peticionante não ser o autor do fato (artigo. 386, IV do Código de Processo Penal). Trata-

se da máxima de que o reconhecimento de pessoas deve, portanto, observar o 

procedimento previsto no art. 226 do Código de Processo Penal, sob pena de nulidade 

do ato. 

 

Alto e bom som: dada a nulidade do reconhecimento pessoal que se procedeu em 

seguida e, ainda, a completa ausência de outras provas de autoria contra o 

peticionante é que ele deve ser absolvido.  

 

O peticionante deve ser absolvido por estar provado no processo não ser ele o autor 

do roubo narrado na exordial acusatória. 

 

Salta os olhos a constatação de que esta ação penal está fundamentada unicamente em 

reconhecimento pessoal realizado sob a técnica show-up, conduta que consiste em 

exibir apenas o suspeito, ou sua fotografia, e solicitar que a vítima ou testemunha diga 

se identifica o autor do crime, o que contraria a dicção do artigo 226 do Código de 

Processo Penal e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidada no HC n. 

598.886/SC, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 18-12-2020. 

 

O reconhecimento fotográfico extrajudicial realizado pela Sra. Eva Therezinha Martins 

além de equivocado, pois foi apresentada fotografia de outra pessoa que não o 
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peticionante, o falso reconhecimento de Leonardo não foi corroborado por outros 

elementos probatórios. 

 

De acordo com o auto de reconhecimento fotográfico encartado (fls. 29-30) e pelo 

depoimento dado em audiência pela Sra. Eva Therezinha Martins no dia 16-02-2023, 

sabe-se que ela compareceu no dia 15-05-2015 no Primeiro Distrito Policial de 

Itanhaém-SP para realizar reconhecimento de fotos de hipotéticos suspeitos. Seu 

marido e também vítima, Sr. Gilson Faustino dos Reis, não compareceu à delegacia 

para realização de reconhecimento: 

 

 
Imagem 1 – Auto de reconhecimento fotográfico de 15-05-2015 (fls. 29-30 dos autos). 

 

Ao olhar o conteúdo do auto de reconhecimento fotográfico produzido pela delegacia 

em 2015, resta evidenciado que no tocante ao peticionante, foi apresentada pela 

autoridade policial a Sra. Eva, uma única ficha de número 304 da Delegacia DIG, 

contendo o nome de Leonardo Augusto Gomes de Silva, mas que evidentemente é, na 

verdade, outra pessoa! Um absurdo! 
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Imagem 2 – ficha n. 304 contendo supostamente dados e foto do peticionante. Erro crasso da Polícia 

Civil! 

 

O que se fez em sede policial foi um auto de reconhecimento de objeto, vale dizer, o 

reconhecimento por uma foto que foi exibida à vítima, foi realizado totalmente à 

margem do que determina o artigo 226 do Código de Processo Penal. Não se seguiu 

minimamente o roteiro normativo previsto no Código. Não houve prévia descrição da 

pessoa a ser reconhecida e não se exibiram outras fotografias de possíveis suspeitos; ao 

contrário, escolheu a autoridade policial uma ficha cadastral acompanhada de fotografia 

de um suspeito que já cometera outros crimes, mas que absolutamente nada indicava, 

até então, ter qualquer ligação com o roubo investigado. 

 

Na audiência do dia 16-03-2023, a defesa técnica pediu que fosse exibida novamente 

a Sra. Eva, a tal ficha 304 e ela não soube dizer o dia em que foi chamada à delegacia, 

não soube descrever como foi o procedimento de reconhecimento (se foi pessoal, se foi 

por foto). Afirmou, ainda, por reiteradas vezes que as pessoas que roubaram a sua 

residência estavam encapuzadas e que só conseguia ver os olhos e o nariz para fora 

do pano – ENTÃO A VÍTIMA NASCEU EM KRYPTON? POIS SÓ SENDO PARENTE DO 

SUPER–HOMEM PARA TER VISÃO DE RAIO X E VER ATRAVÉS DOS OBJETOS! 

 

Outro fator determinante que demonstra a ilegalidade que ocorreu na tentativa de 

reconhecimento em sede policial é a absurda diferença da foto mostrada a Sra. Eva e 

o peticionante, o que demostra tratarem-se de pessoas diversas! Veja a comparação 

das fotografias: 
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Imagem 3 – Fotografia apresentada no caderno investigativo como sendo a de Leonardo e que foi 

mostrada para Eva Therezinha na delegacia sob pretexto de ser um dos autores do roubo (página 19 dos 

autos). 

 

Agora, observe a fotografia do peticionante captada durante a audiência realizada no 

dia 16-03-2023 revela tratar-se de pessoa distinta da foto mostrada na delegacia para 

a vítima: 

 
Imagem 4 – fotografia do peticionante que se encontrava na Penitenciaria II de São Vicente, SP e que foi 

captada durante audiência por videoconferência. Claramente trata-se de pessoa distinta da apresentada 

em delegacia. 

 

 

Veja a nítida distinção das imagens 1 e 2. Claramente o peticionante não é aquela 

pessoa da foto da página 19 destes autos e que a Sra. Eva Therezinha reconheceu como 

sendo o autor do roubo realizado em sua casa em 20 de agosto de 2014. LEONARDO É 

INOCENTE E NADA TEVE QUE VER COM O CRIME! 
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O procedimento inconstitucional realizado na delegacia é imprestável e inviável como 

prova da autoria, eis que induziu a suposta vítima a realizar falso reconhecimento do 

peticionante como suposto autor do roubo em sua residência em frontal violação ao 

previsto pelo artigo 226 do Código de Processo Penal. 

 

 Sem prova que o incrimine, resta provado que o peticionante não praticou o roubo 

contra a Sra. Eva Therezinha e o Sr. Gilson Reis no dia 20 de agosto de 2014 e deve, 

portanto, ser absolvido nos termos do artigo 386, IV do CPP. 

 

Considerando o fato de que a vítima Sra. Eva Therezinha reconheceu outra pessoa na 

delegacia e não o peticionante e dada a impossibilidade de que o ato seja refeito (ato 

insanável), o único caminho possível é a absolvição do peticionante por estar provado 

que ele não concorreu para a prática da infração penal (artigo 386, IV do CPP). 

 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto à obediência 

irrestrita ao disposto no artigo 226 do Código de Processo Penal. É dizer, o 

reconhecimento deve ser anulado quando não realizado de acordo com a lei e não 

deve, por si só, amparar uma condenação. Veja o recentíssimo julgado da Sexta Turma 

publicado há duas semanas em 09-03-2023: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. 

ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. AUSÊNCIA DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ NÃO INCIDENTE. RECONHECIMENTO PESSOAL. INOBSERVÂNCIA DO 

DISPOSTO NO ART. 226 DO CPP. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO DOS CORRÉUS 

QUE, POR SI SÓ, NÃO É APTO A SUSTENTAR A CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

OUTRAS FONTES MATERIAIS INDEPENDENTES DE PROVA FRAGILIDADE 

PROBATÓRIA. ART. 386, INCISO VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

ABSOLVIÇÃO. INAFASTÁVEL. EXTENSÃO AOS CORRÉUS (ART. 580 DO CPP) AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A inversão do julgado não demandou reexame do acervo fático-probatório que 

instruiu o caderno processual, mas, tão somente, a correta exegese da legislação que 

rege a matéria, de modo que não incide, na hipótese, o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

2. No caso, a condenação do Agravado está fundamentada unicamente em 

reconhecimento pessoal realizado sob a técnica show-up, conduta que consiste em 

exibir apenas o suspeito, ou sua fotografia, e solicitar que a vítima ou testemunha 

diga se identifica o autor do crime, o que contraria a dicção do art. 226 do Código de 

Processo Penal e a jurisprudência desta Corte de Justiça consolidada no HC n. 

598.886/SC, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 18/12/2020. 

3. A forma prevista no art. 226 do Código de Processo Penal não é mera 

recomendação legal, devendo ser observada, sob pena de invalidade do ato e, por 

consequência, impossibilidade de fundamentar o decreto condenatório. 

Precedentes. 

4. O reconhecimento fotográfico, dada a fragilidade inerente ao caráter estático e 

de qualidade das fotografias, não pode se configurar como único elemento de 

convicção do decreto condenatório. 
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Ou seja, ainda que se tenha o reconhecimento fotográfico como meio válido de 

apuração da autoria delitiva, a condenação deverá necessariamente estar amparada 

em outras provas válidas, o que não se verificou no caso dos autos, dada a nulidade 

do reconhecimento pessoal que se procedeu em seguida e, ainda, a completa 

ausência de outras provas de autoria. 

5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp n. 1.852.475/SP, relatora 

Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 28-2-2023, DJe de 9-3-2023). 

 

A palavra da vítima está contaminada pois se funda em reconhecimento dito 

fotográfico realizado completamente ao arrepio das garantias enunciadas no artigo 

226 do Código de Processo Penal as quais estabelecem os requisitos de validade – 

obrigatórios – do reconhecimento de pessoas, e que reflete, quer sim, quer não, na 

incapacidade técnica que assola a Polícia Civil do país. 

 

Aliás, agora é tarde para qualquer correção do erro do procedimento. A Polícia Civil 

apresentou à vítima fotografia de alguém qualquer que não é o peticionante e a vítima 

o reconheceu como autor do crime. Portanto, o Estado perdeu a possibilidade de 

exercer o direito de punir. Como se diz por aí: perdeu, mané! 

 

É dizer, não se pode dar azo para eventuais correções do que já foi, de atos passados. 

O processo não deve retornar ao seu nascedouro por um simples motivo: a pessoa da 

fotografia apresentada na ficha 304 (fl.19) foi reconhecida pela vítima como um dos 

autores do roubo, o que, por consequência, exclui qualquer juízo de imputação 

criminal contra o peticionante, levando à sua absolvição. 

 

Em outras palavras, está provado que o peticionante não concorreu para a prática da 

infração penal, devendo ser absolvido nos termos do artigo 386, IV do Código de 

Processo Penal. 

 

3. SUBSIDIARIAMENTE: ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIAS DE PROVAS [CPP, ART. 386, VII]. 

 

Passando à análise do meritum causae, não há como se estabelecer um decreto 

condenatório diante da absoluta ausência de prova da autoria.  

 

Além do reconhecimento realizado pela Sra. Sra. Eva Therezinha Martins indicando 

como um dos autores do fato pessoa “nada haver” com o peticionante, excluindo, 
portanto, a sua participação no crime. Isto é, os depoimentos da Sra. Eva e do Sr. Gilson 

dos Reis não apontaram elementos convincentes sobre a autoria do peticionante, 

chegando até mesmo a confundir em seus relatos este fato com outro crime de roubo 

sofrido por eles em datas próximas. 

 

Reitera-se que a Sra. Eva não soube dizer o dia em que foi chamada à delegacia, não 

soube descrever como foi o procedimento de reconhecimento. Afirmou, ainda, por 
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reiteradas vezes que as pessoas que roubaram a sua residência estavam encapuzadas 

e que só conseguia ver os olhos e o nariz para fora do pano. MUITO ESTRANHO! 

 

Interrogado o peticionante, negou os fatos afirmando categoricamente não ter qualquer 

envolvimento com o crime e que nunca viu os demais acusados. É, portando, 

incontroverso e não se espera deste órgão judicante outra conclusão senão a 

absolvição do peticionante amparada no artigo 386, IV do CPP. 

 

O procedimento inconstitucional realizado na delegacia se mostra imprestável como 

prova da autoria, eis que induziu a suposta vítima a realizar falso reconhecimento do 

peticionante como suposto autor do roubo em sua residência em frontal violação ao 

previsto pelo artigo 226 do Código de Processo Penal – Os caras mostraram foto de outra 

pessoa com supostos dados do Leonardo e perguntaram, foi este quem te roubou? A 

vítima disse que sim, foi este da foto. 

 

Quanto ao restante dos depoimentos das vítimas, nada acrescentaram em juízo, sendo 

em sua totalidade confusos e irrelevantes para a solução dos fatos e identificação dos 

autores. Portanto, a autoria do roubo na residência das vítimas resta completamente 

controversa, como o órgão da acusação oficial reconhece em seus memorais escritos 

(fl. 746-750): 

 
 

Agora, quanto à materialidade do crime, não foi sequer juntada nenhuma nota fiscal no 

processo sobre os supostos bens roubados da Sra. Eva Therezinha Martins e do Sr. Gilson 

dos Reis. 
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Mas não é essa a única pecha da Ação Penal. A prova da não participação do 

peticionante é tão estrondosa e evidente que merece especial atenção o fato de que 

o órgão da acusação oficial, titular da ação penal, pede a absolvição dos acusados nos 

seus memoriais (fls. 746- 750), das quais extraio os seguintes excertos: 

 

I. 

 
E arremata o pedido absolutório com base no artigo 386, VII do CPP: 

 

II. 

 
Ora, se o órgão da acusação oficial analisou as provas do processo e chegou à conclusão 

de que a prova é escassa e duvidosa, pois: 

 

[i] as vítimas não lembram de como foi o reconhecimento, se por fotografia ou outro 

modo; 

 

[ii] se eles estavam encapuzados apenas com os  olhos para fora como é que 

posteriormente, meses após o fato, os acusados foram reconhecidos sem sombra de 

dúvidas pelas vítimas?; 
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[iii] No interrogatório, os acusados afirmaram não se conhecer e negaram qualquer 

participação nos fatos descritos na denúncia; 

 

[iv] nada de ilícito foi encontrado na posse dos acusados; 

 

[v] como as dúvidas persistem, pois na fase judicial não foram reunidos dados de 

convencimento suficientes a demonstrar que os acusados efetivamente praticaram a 

infração penal descrita na peça exordial, não se pode autorizar uma condenação. 

 

Nas palavras do Ministro do STJ, João Otávio de Noronha: “considero que, quando o 
Ministério Público requer a absolvição do réu, ele está, de forma indireta, retirando a 

acusação, sem a qual o juiz não pode promover decreto condenatório, sob pena de 

acusar e julgar simultaneamente”. (AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n. 

1940726 – RO). 

 

Esse também é o entendimento da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, como 

se pode aferir da seguinte ementa de julgamento: 

 
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. CRIME DO DECRETO-LEI Nº 201/67. EMPREGO 

IRREGULAR DE VERBAS PÚBLICAS. AUSÊNCIA DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DO 

FATO. ABSOLVIÇÃO REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

 

1. As provas produzidas sob o contraditório demonstram que servidor público 

ocupante de cargo em comissão, nomeado pelo réu, dividiu seu salário com terceiro, 

que não integrava a Administração Pública Municipal. 

 

2. Contudo, a própria Procuradoria-Geral da República sustenta que a prova 

produzida não foi suficiente para demonstrar que a ordem de divisão dos valores 

tenha partido efetivamente do réu e, por essa razão, requer a sua absolvição. 

 

3. Nesse tipo de delito costuma haver um pacto de silêncio entre os envolvidos, 

todos beneficiados pela ilicitude. Por essa razão, no mais das vezes, o crime será 

provado por meios indiretos. 

 

4. O art. 385 do Código de Processo Penal permite ao juiz proferir sentença 

condenatória, embora o Ministério Público tenha requerido a absolvição. Tal norma, 

ainda que considerada constitucional, impõe ao julgador que decidir pela 

condenação um ônus de fundamentação elevado, para justificar a excepcionalidade 

de decidir contra o titular da ação penal. No caso concreto, contudo, as parcas provas 

colhidas pela Procuradoria-Geral da República são insuficientes para justificar a 

aplicação da norma excepcional. 

 

5. Absolvição por não haver prova da existência do fato (CPP, art. 386, II). (AP n. 

976, relator Ministro Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 7-4-2020). 
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É dizer, sabendo que, no processo penal, o ônus de provar a autoria e materialidade 

delitiva é exclusivamente do titular da ação penal, o princípio da presunção de inocência 

garante que não sendo reunidas provas suficientes pela acusação, o magistrado deve 

absolver a pessoa acusada, ainda mais quando o órgão da acusação pugna pela 

absolvição da pessoa submetida ao Sistema de Justiça Criminal, reconhecendo como 

improcedente o juízo de imputação penal. 

 

Desse modo, diante da estrondosa diferença entre o peticionante e a pessoa 

reconhecida como autor dos fatos narrados da denúncia (não se tratam da mesma 

pessoa), somadas a: [i] ausência de qualquer outro único elemento a respaldar uma 

condenação e [ii] o pedido absolutório do órgão da acusação oficial, eis que o 

peticionante não foi encontrado com um fio de cabelo sequer das vítimas, Leonardo 

Augusto Gomes da Silva deve ser absolvido por estar provado por A + B não ter ele 

concorrido para a infração penal nos termos do disposto no art. 386, IV, do Código de 

Processo Penal. 

 

4. REQUERIMENTOS 

 

Diante do exposto, requer: 

 

A. Seja o peticionante absolvido da imputação descrita na denúncia, porque está 

provado que ele não concorreu para a infração penal, com fundamento no art. 

386, IV, do Código de Processo Penal. 

 

B. Subsidiariamente, o peticionante absolvido da imputação descrita na 

denúncia,  dada a absoluta falta de provas da autoria, nos termos do art. 386, 

VII, do Código de Processo Penal. 

 

Itanhém-SP, 24 de março de 2023. 

 

 

DIEGO RENOLDI QUARESMA 

ADVOGADO – OAB/SP 320.654 
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